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EMENDA MODIFICATIVA____ AO PROJETO DE LEI Nº 60, DE 16 DE MARÇO DE 2026



“Modifica o inciso VI do artigo 2º do Projeto de Lei nº 60 de 16 de março de 2026”.
 




		EMENDA MODIFICATIVA

		O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ.

		Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte emenda modificativa que fará parte integral do Autógrafo.

Art. 1º O inciso VI do artigo 2º do Projeto de Lei nº 60/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

VI – outros crimes que atentem contra a probidade administrativa.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Projeto de Lei nº 60/2026.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 
Sala das Sessões, 05 de maio de 2026.


WELLINGTON SOUZA
Vereador










JUSTIFICATIVA






A presente emenda tem por finalidade promover adequação técnica e precisão terminológica ao texto do Projeto de Lei nº 60/2026, substituindo a expressão “delitos” por “crimes” no inciso VI do artigo 2º.

A alteração visa harmonizar a redação com os demais dispositivos do projeto, que utilizam a terminologia “crimes”, bem como com a nomenclatura predominante na legislação penal brasileira, conferindo maior clareza, uniformidade e segurança jurídica ao texto normativo.
.



[bookmark: _GoBack]			Sala das Sessões, 05 de meio de 2026.






WELLINGTON SOUZA
Vereador
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